
 
 

 
 PROJETO DE LEI Nº. 069, 15 DE SETEMBRO DE 2014. 

GABINETE DO PREFEITO 

 
“Inclui códigos, ações e metas e Altera 
ações e metas no ANEXO I do PLANO 

PLURIANUAL vigente, conforme a Lei 
Municipal nº. 1.495/13 e dá outras 

providências”. 
           
 

 
 

         Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir, 

alterar e excluir Ações no ANEXO I do Plano Plurianual (PPA)-Lei 
Municipal nº 1.495/13, com as seguintes Descrições: 

 
 

 

A) 04. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
DESENVOLVIMENTO 

 
        Inclui Código: 
        04.104.1127 

        Ação: 
 Insumos Agrícolas 
  Meta: 

         Incluida no Autógrafo-Anexo I     
 

        Altera Código: 
        04.104.2018 
        Ação: 

         Fomento para o Desenvolvimento Municipal e a Diversificação da 
Agropecuária. 

              Meta: 
         Alterada no Autógrafo-Anexo I     
 

        Inclui Código: 

        04.104.1121 
        Ação: 
         Aquisição de Máquinas para Patrulha Mecanizada. 

 Meta: 
         Incluída no Autógrafo-Anexo I   
   
 

 

 

 

 

 

 



 

B) 05. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO 
 
        Altera Código: 

        05.002.1015 
        Ação: 
        Aquisição de Máquinas, Equipamentos Rodoviários e Veículos. 

            Meta: 
        Alterada no Autógrafo-Anexo I     

 
        Inclui Código: 
        05.111.1123 

        Ação: 
         Pavimentação de Vias. 

  Meta: 
         Incluída no Autógrafo-Anexo I     
 

        Altera Código: 
        05.112.2028 
        Ação: 

        Controle e Fiscalização do Trânsito. 
             Meta: 

        Alterada no Autógrafo-Anexo I     
 
        Altera Código: 

        05.129.1037 
        Ação: 

        Construção de Calçadas (Passeios) em Vias Públicas. 
             Meta: 
        Alterada no Autógrafo-Anexo I     

 
 

C) 06. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

DESPORTO E TURISMO 
 

         Altera Códigos: 
         06.116.2034 
          06.116.2063 

          06.116.2115 
          06.116.2096 

          Ação: 
  Manutenção da Merenda Escolar. 
                Meta: 

          Alterada no Autógrafo-Anexo I 
 
 

 
 

 
 
 

 



 
 

         Inclui Código: 
         06.118.1114 
         Ação: 

 Construção da Quadra Coberta/T.C. PAC 2045/13. 
  Meta: 
          Incluída no Autógrafo-Anexo I     

 
          

         Inclui Código: 
         06.118.2165 
         Ação: 

 Manutenção da Quadra Coberta/PAC. 
  Meta: 
          Incluída no Autógrafo-Anexo I     

 
         Inclui Código: 

         06.118.1108 
         Ação: 
 Construção de Quadra Coberta com Vestiários 

  Meta: 
          Incluída no Autógrafo-Anexo I     

 
         Altera Código: 
         06.119.1068 

          Ação: 
 Adequação do Prédio do Museu Municipal. 
               Meta: 

          Alterada no Autógrafo-Anexo I 
 

         Inclui Código: 
         06.120.1125 
         Ação: 

 Instalação de Totens e Placas Turísticas. 
  Meta: 

          Incluída no Autógrafo-Anexo I     
 
         Inclui Código: 

         06.121.2164 
         Ação: 
 Manutenção do Programa Passe Livre. 

  Meta: 
          Incluída no Autógrafo-Anexo I.     

 
 
 

 
 

 
 
 



 
 

 
D) 07. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Inclui Código: 
07.122.1099 
Ação: 

Equipamentos para Lavandeira do Hospital-HPP. 
 Meta: 

Incluída no Autógrafo-Anexo I.     
 
Inclui Código: 

07.122.1085 
Ação: 
Reforma do Centro Municipal de Saúde. 

 Meta: 
Incluída no Autógrafo-Anexo I.     

 
Inclui Código: 
07.090.1119 

Ação: 
Adequação e Modernização UBS. 

 Meta: 
Incluída no Autógrafo-Anexo I.     

         

        Altera Código: 
        07.124.2054 
         Ação: 

         Manutenção do Plano Integrado de Saúde Pública. 
              Meta: 

         Alterada no Autógrafo-Anexo I 
 

Inclui Código: 

07.125.2166 
Ação: 

Manutenção da Academia ao Ar Livre da 3ª Idade 
Meta: 
Incluída no Autógrafo-Anexo I.     

         
        Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICTOR GRAEEF RS, aos 
quinze dias do mês de Setembro de dois mil e quatroze. 

 
                ________________________________ 
                    CLAUDIO ALFONSO ALFLEN, 

                              Prefeito Municipal. 
 

 


